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_________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 

DECRETO Nº 33/2020 

DECRETO Nº 33/2020 – GP, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

“DECLARA LUTO OFICIAL POR 3 (TRÊS) DIAS NO 

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, CHARLES FREDERICK 

MAIA FERNANDES, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, e  

CONSIDERANDO o espírito de fraternidade e 

solidariedade do povo trizidelense, que está sentindo os 

impactos da pandemia causada pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO a profunda dor de que o 

Município de Trizidela do Vale é tomado, com as 22 (vinte e 

duas) mortes ocorridas até o momento em decorrência do 

coronavírus; 

          CONSIDERANDO esse desolador cenário, que traz 

grande dor às famílias das vítimas do coronavírus, 

sensibilizando, ainda, toda população do Município Trizidela 

do Vale,  

          DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado luto oficial no Município de 

Trizidela do Vale, por 3 (três) dias, a partir desta data, como 

manifestação de pesar pelos falecimentos ocorridos. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JUNHO DE 2020. 

Charles Frederick Maia Fernandes 

Prefeito Municipal 
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